
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

Aquisição de produtos químicos específicos para utilização na lavanderia hospitalar do 

Hospital Municipal, condicionada ao fornecimento em regime de comodato de sistema 

automatizado de dosagem compreendendo instalação, suporte técnico, capacitação e 

orientação aos servidores municipais. 

Data pretendida para contratação: 20 de março de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 

Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 
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Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a contratação, por meio de 

Dispensa de Licitação, para aquisição de produtos químicos específicos destinados à 

Lavanderia Hospitalar do Hospital Municipal, condicionada ao fornecimento, em regime de 

comodato, de sistema automatizado de dosagem, compreendendo instalação, suporte técnico, 

capacitação e orientação aos servidores municipais. 

A Lavanderia Hospitalar configura serviço essencial, de natureza contínua e 

indispensável ao regular funcionamento do Hospital Municipal, sendo responsável pelo 

processamento de roupas utilizadas na assistência à saúde. Seu adequado funcionamento 

constitui exigência sanitária obrigatória, sujeita à fiscalização pela Vigilância Sanitária, além 

de representar condição necessária para a manutenção da regularidade da contratualização da 

unidade hospitalar junto ao Sistema Único de Saúde – SUS. 

A utilização de produtos químicos específicos e adequados a cada etapa do processo 

de lavagem hospitalar é imprescindível para assegurar a eficaz remoção de sujidades e 

microrganismos, prevenir contaminação cruzada e garantir a segurança de pacientes e 

profissionais de saúde. A ausência desses insumos, ou a utilização de produtos incompatíveis 

com as exigências técnicas da lavanderia hospitalar, pode ensejar não conformidades 

sanitárias, aplicação de notificações, interdições e prejuízos à prestação dos serviços 

assistenciais, configurando risco ao interesse público. 

Com vistas a assegurar a correta aplicação dos insumos e a padronização dos 

procedimentos de higienização, estabelece-se como condição indissociável do fornecimento a 

disponibilização, pela contratada, de sistema automatizado de dosagem em regime de 

comodato, sem ônus adicional ao Município. Tal medida visa garantir precisão na dosagem, 

reduzir desperdícios, otimizar o consumo de água e energia, promover maior eficiência 

operacional e mitigar riscos ocupacionais associados ao manuseio e à dosagem manual de 

produtos químicos. 

O regime de comodato mostra-se tecnicamente adequado e economicamente 

vantajoso, por viabilizar o acesso à tecnologia necessária à adequada execução dos serviços 

sem a necessidade de incorporação patrimonial por parte do Município. Nesse modelo, 

permanece sob responsabilidade da contratada a instalação, calibração, manutenção 



 
 

 

 

preventiva e corretiva dos equipamentos, bem como a prestação de suporte técnico contínuo, 

assegurando pleno funcionamento do sistema de dosagem. 

A contratação contempla, ainda, a capacitação e o treinamento técnico dos servidores 

municipais lotados na Lavanderia Hospitalar, com vistas a garantir a correta utilização dos 

produtos e equipamentos, a observância dos protocolos operacionais estabelecidos e o 

atendimento integral às normas sanitárias vigentes. 

A adoção da Dispensa de Licitação encontra fundamento na Lei Federal n.º 

14.133/2021, considerando a natureza essencial e contínua do objeto, o relevante interesse 

público envolvido, a necessidade de atendimento tempestivo às exigências sanitárias e o valor 

estimado da contratação, previamente apurado por meio de pesquisa de preços, enquadrando-

se nos limites legais previstos no art. 75 da referida Lei. 

Diante do exposto, resta devidamente demonstrada a necessidade, a urgência e a 

vantajosidade da contratação por Dispensa de Licitação, como medida imprescindível para 

assegurar a continuidade dos serviços hospitalares, o cumprimento das exigências da 

Vigilância Sanitária, a manutenção da regularidade do Hospital Municipal junto ao SUS e a 

preservação da saúde pública, justificando-se, assim, a adoção do procedimento proposto. 

 

 

Das Especificações e Estimativa das Quantidades: 

 

A estimativa das quantidades foi elaborada com base no histórico de consumo da 

Lavanderia Hospitalar do Hospital Municipal, considerando a média mensal de 

processamento de roupas, a capacidade operacional do setor e a demanda contínua dos 

serviços assistenciais. 

Foram observados, ainda, critérios técnicos relacionados à padronização dos 

processos de higienização, às especificações dos produtos químicos utilizados em cada etapa 

da lavagem e à necessidade de manutenção de estoque mínimo para evitar desabastecimento e 

interrupção das atividades. 

As quantidades estimadas visam assegurar o fornecimento regular e suficiente dos 

insumos durante o período contratual, garantindo a continuidade do serviço, a eficiência 

operacional e o atendimento às exigências sanitárias vigentes. 

A definição das quantidades estimadas considerou o volume médio mensal de roupas 

processadas pela Lavanderia Hospitalar, abrangendo enxovais, campos cirúrgicos, uniformes, 

lençóis, toalhas e demais materiais têxteis utilizados nas rotinas assistenciais do Hospital 

Municipal. Para tanto, foram analisados relatórios internos de consumo, registros de entradas 

e saídas de insumos e a média histórica de atendimentos da unidade hospitalar. 



 
 

 

 

Também foram considerados os parâmetros técnicos de dosagem recomendados 

pelos fabricantes para cada etapa do processo de higienização — pré-lavagem, lavagem 

principal, alvejamento/desinfecção, neutralização e amaciamento —, de modo a 

compatibilizar o consumo estimado com a capacidade operacional das máquinas e com o 

sistema automatizado de dosagem a ser disponibilizado em comodato. 

A estimativa contemplou, ainda, margem de segurança técnica destinada a prevenir 

desabastecimentos decorrentes de variações sazonais na demanda, aumento no número de 

atendimentos, internações ou procedimentos cirúrgicos, bem como eventuais intercorrências 

operacionais. Dessa forma, as quantidades projetadas mostram-se adequadas para assegurar a 

continuidade do serviço, a eficiência do processo de lavagem e o atendimento às normas 

sanitárias aplicáveis. 

 

 

Item Descritivo Unid. Quant. 

01 

Detergente líquido lava-roupas, alcalino, para uso por 

doseamento automático. Promove a remoção de sujidade leve a 

pesada em roupas e tecidos. A presença de sequestrantes e 

dispersantes evita a aparição de incrustações nos tecidos e nas 

lavadoras. COMPOSIÇÃO: Hidróxido de Sódio, Coadjuvante, 

Dispersante, Sequestrante, Branqueador óptico, Conservante, 

Corante e Água. ASPECTOS FÍSICOS-QUÍMICOS: Aspecto: 

Líquido; Cor: Azulada; Densidade: 1,15 g/mL; pH (puro, 25°C): 

12,50 – 13,00; Odor: Característico. Dosagens: de 2 a 10 mL por 

quilo de roupa seca. Validade mínima de 18 meses. Registro na 

Anvisa. Embalagem – BB plástica com 20 lt. 

Unid. 10 

02 

Detergente alcalino estruturado para lavagem de roupas com 

sujidades de leve a super-pesada. Apresenta alto poder de 

remoção de manchas. Indicado para lavanderias hospitalares, 

comerciais, hoteleiras e industriais. COMPOSIÇÃO: Tensoativo 

Aniônico, Tensoativo não-iônico, Emulsionante, Dispersante, 

Alcalinizante, Sequestrante, Branqueador Óptico, Conservante e 

Água. ASPECTOS FÍSICOS-QUÍMICOS: Aspecto: Líquido; 

Cor: Levemente amarelado, translúcido; Densidade: 1,18 g/cm³; 

pH (sol. 1%, 25°C): 11,00 – 11,50; Odor: Neutro. Dosagens: 

Sujidade Leve: 2 a 3 gramas do produto por quilo de roupa seca; 

Sujidade Super-Pesada: 5 a 8 gramas por quilo de roupa seca. 

Validade mínima de 18 meses. Registro na Anvisa. Embalagem 

– BB plástica com 20 lt. 

Unid. 10 

03 

Alvejante de roupas e tecidos baseado na liberação do oxigênio 

ativo presente no Peróxido de Hidrogênio indicado na remoção 

das manchas. COMPOSIÇÃO: Peróxido de Hidrogênio, 

Estabilizante e Água. ASPECTOS FÍSICOS-QUÍMICOS: 

Aspecto: Líquido; Cor: Incolor; Densidade: 1,08 g/mL; pH 

Unid. 10 



 
 

 

 

(puro, 25°C): 3,00; Peróxido de Hidrogênio: 50%; Odor: 

Característico. Dosagem: Segundo o grau de sujidade, dosar de 3 

a 10 mL por quilo de roupa seca. Validade mínima de 18 meses. 

Registro na Anvisa. Embalagem – BB plástica com 20 lt. 

04 

Acidulante neutralizador de resíduos alcalinos e de cloro residual 

em roupas para uso em lavanderias hospitalares, hoteleiras e 

comerciais. COMPOSIÇÃO: Metabissulfito de Sódio. 

ASPECTOS FÍSICOS-QUÍMICOS: Aspecto: pó solto; Cor: 

Branca; Densidade: 1,18 g/cm³; pH (sol. 1%, 25°C): 3,00 – 3,50; 

Odor: Característico. Dosagem: de 0,5 a 1,5 mL por quilo de 

roupa seca. Validade mínima de 18 meses. Registro na Anvisa. 

Embalagem – BB plástica com 20 lt. 

Unid. 5 

05 

Amaciante de roupas, perfumado com essência encapsulada, 

para uso em lavanderias hospitalares, hoteleiras e comerciais. 

Apresentar maior maciez e perfume resistente às altas 

temperaturas dos processos de calandragem e passagem das 

roupas. COMPOSIÇÃO: Cloreto de Cetil Trimetil Amônio, 

Cloreto de Alquil Trimetiamônio, Essência, Branqueador óptico, 

Corante, Conservante e Água. ASPECTOS FÍSICOS-

QUÍMICOS: Aspecto: Líquido; Cor: Branca; Densidade: 0,950 – 

1,050 g/mL; pH (puro, 25°C): 4,50 – 5,00. Validade mínima de 

18 meses. Registro na Anvisa. Embalagem – BB plástica com 20 

lt. 

Unid. 10 

 

Para a adequada execução do objeto contratual, a empresa contratada deverá 

disponibilizar, em regime de comodato, os equipamentos CPU NL 801 e NL 5601, ambos 

fabricados pela NTI Equipamentos, destinados à automação do processo de dosagem de 

produtos químicos utilizados na lavanderia hospitalar do Hospital Municipal. 

A NL 5601 consiste em uma caixa de bombas dosadoras construída em aço 

inoxidável AISI 304, projetada para aplicações em lavanderias industriais. O equipamento 

possibilita a instalação de até oito bombas dosadoras equipadas com motoredutores de 

aproximadamente 160 RPM, sendo projetado para trabalhar em conjunto com controladores 

eletrônicos específicos. A estrutura em aço inox confere maior resistência à corrosão, 

durabilidade e adequação ao ambiente operacional de lavanderias hospitalares, onde há 

constante exposição à umidade e a agentes químicos. 

O sistema admite ainda diferentes configurações de carcaça para compatibilidade 

com solventes e produtos químicos utilizados nos processos de lavagem hospitalar, 

permitindo a dosagem automática e controlada de múltiplos insumos durante os ciclos de 

lavagem. 

Já a CPU NL 801 consiste em um controlador eletrônico industrial destinado ao 

gerenciamento do sistema de dosagem automática de produtos químicos. O equipamento é 

projetado para controlar simultaneamente até oito bombas dosadoras, possibilitando a 



 
 

 

 

programação e automação dos ciclos de dosagem conforme as necessidades operacionais da 

lavanderia. 

O controlador possui capacidade de armazenamento de até quinze programas 

distintos de lavagem, cada um podendo conter até quinze operações programáveis. O sistema 

permite ainda a calibração das dosagens em mililitros, ajustes de tempo de entrada de água e 

retomada automática do processo após eventuais interrupções de energia elétrica, garantindo 

continuidade operacional e maior confiabilidade nos processos. 

A utilização integrada dos equipamentos possibilita a automação e padronização da 

dosagem de produtos químicos, assegurando maior precisão na aplicação dos insumos, 

redução de desperdícios, controle operacional do processo de higienização e maior segurança 

aos servidores responsáveis pela operação da lavanderia hospitalar. 

Os equipamentos disponibilizados têm a finalidade de realizar a dosagem automática 

e precisa dos produtos químicos empregados nos processos de lavagem hospitalar, garantindo 

padronização das quantidades utilizadas, controle operacional do processo de higienização e 

maior eficiência na aplicação dos insumos. O sistema automatizado contribui ainda para a 

redução de desperdícios, aumento da vida útil dos tecidos hospitalares, otimização do 

consumo de água e energia, bem como maior segurança aos servidores responsáveis pela 

operação da lavanderia. 

Assim, a disponibilização dos equipamentos em regime de comodato revela-se 

medida tecnicamente adequada para garantir eficiência, controle e qualidade no processo de 

lavagem hospitalar, permitindo que os produtos químicos fornecidos sejam aplicados de 

forma precisa, segura e em conformidade com os parâmetros operacionais necessários à 

higienização adequada dos enxovais hospitalares. 

O comodato consiste na cessão gratuita de bens móveis pela contratada à 

Administração Pública, durante a vigência contratual, com a finalidade exclusiva de 

possibilitar a adequada utilização dos insumos fornecidos. Ao término do contrato, os 

equipamentos deverão ser retirados pela contratada, sem qualquer ônus ao Município, salvo 

desgaste natural decorrente do uso regular. 

A disponibilização dos equipamentos em regime de comodato mostra-se 

tecnicamente necessária, uma vez que os sistemas de dosagem são projetados para operar de 

forma integrada com os produtos químicos fornecidos pela própria contratada, assegurando 

compatibilidade técnica, eficiência operacional e resultados adequados no processo de 

higienização hospitalar. 

Além disso, a adoção do comodato evita que a Administração Pública realize 

investimento inicial na aquisição de equipamentos especializados, cuja manutenção, 

atualização tecnológica e assistência técnica exigem conhecimento específico do fabricante. 

Dessa forma, transfere-se à contratada a responsabilidade pela instalação, regulagem, suporte 

técnico, manutenção preventiva e corretiva dos sistemas durante toda a vigência contratual. 



 
 

 

 

Importa destacar que a utilização de sistemas automatizados de dosagem constitui 

prática amplamente adotada em lavanderias hospitalares, por proporcionar maior controle dos 

processos, rastreabilidade da utilização dos produtos, segurança operacional e conformidade 

com padrões sanitários exigidos para ambientes hospitalares. 

Os equipamentos mencionados, notadamente os modelos CPU NL 801 e NL 5601, 

fabricados pela NTI Equipamentos, foram citados no presente documento exclusivamente 

como referência técnica, com o objetivo de ilustrar o padrão mínimo de capacidade 

operacional, funcionalidades e desempenho esperado para os equipamentos a serem 

disponibilizados em regime de comodato. 

Dessa forma, não há obrigatoriedade de fornecimento das marcas ou modelos 

especificamente mencionados, sendo plenamente admitida a oferta de equipamentos de outras 

marcas e modelos, desde que apresentem capacidade operacional, características técnicas, 

funcionalidades e nível tecnológico iguais ou superiores aos parâmetros indicados. 

Os equipamentos ofertados deverão, em qualquer hipótese, ser compatíveis com o 

sistema de dosagem automática de produtos químicos utilizado na lavanderia hospitalar, 

permitindo o gerenciamento de múltiplas bombas dosadoras, programação de ciclos 

operacionais e controle preciso das dosagens, de modo a assegurar eficiência, segurança e 

padronização nos processos de lavagem hospitalar. 

A Administração na execução contratual verificará a equivalência ou superioridade 

técnica dos equipamentos ofertados, garantindo que os sistemas disponibilizados atendam 

plenamente às necessidades operacionais da lavanderia do Hospital Municipal. 

 

 

Fonte de Recurso: 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Recurso Estadual      ☐ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

182 05.011.10.301.0428.2.025.3.3.90.30.00.00. 1303 

202 05.011.10.302.0428.2.026.3.3.90.30.00.00. 1303 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

Definição da natureza do objeto: 



 
 

 

 

Os bens que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões 

mínimos de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Considerando a natureza das atividades elencadas no objeto, o regime de execução 

dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitações formais do setor requisitante, conforme a 

efetiva necessidade da Administração Pública e a disponibilidade orçamentária. 

A execução parcelada mostra-se a forma mais adequada para a presente contratação, 

tendo em vista que possuem caráter variável e imprevisível, dependendo diretamente das 

condições de uso e das demandas operacionais da Secretaria Municipal. 

Nesse contexto, os fornecimentos somente serão autorizados após prévia solicitação 

e aprovação da Administração, observando-se os procedimentos internos de controle, emissão 

da solicitação de despesa e empenho correspondente, quando necessário. Tal sistemática 

garante maior controle da execução contratual, evita gastos desnecessários, assegura a 

adequada fiscalização dos fornecimentos realizados e preserva o interesse público. 

Ademais, a execução sob demanda permite à Administração ajustar a execução à real 

necessidade de consumo ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, promovendo 

maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, prevenindo a ociosidade contratual e 

mitigando riscos de desperdício. 

Dessa forma, o regime parcelado revela-se compatível com a natureza do objeto, 

com o princípio do planejamento e com a boa gestão administrativa, assegurando flexibilidade 

operacional sem prejuízo do controle e da legalidade da contratação. 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto deste procedimento é considerada de natureza continuada, nos 

termos do inciso XV do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação destinada a 

atender necessidade pública permanente e recorrente da Administração Municipal, cuja 



 
 

 

 

interrupção comprometeria diretamente a regular prestação dos serviços de saúde no âmbito 

do Hospital Municipal. 

O fornecimento de produtos químicos específicos para utilização na lavanderia 

hospitalar, aliado à disponibilização, em regime de comodato, de sistema automatizado de 

dosagem, não se caracteriza como demanda eventual ou pontual, mas como atividade 

indispensável ao funcionamento contínuo da unidade hospitalar. A lavanderia hospitalar 

desempenha papel essencial no controle de infecções, na higienização adequada de enxovais, 

roupas cirúrgicas e demais materiais têxteis utilizados na assistência à saúde, sendo elemento 

fundamental para a segurança sanitária de pacientes e profissionais. 

A necessidade decorre do perfil operacional da Unidade Requisitante, que demanda 

abastecimento contínuo dos insumos e pleno funcionamento do sistema de dosagem para 

assegurar eficiência, padronização dos processos, economia de produtos, redução de 

desperdícios e conformidade com protocolos técnicos e sanitários aplicáveis. A interrupção do 

fornecimento ou do suporte técnico comprometeria diretamente a rotina hospitalar e poderia 

acarretar riscos à saúde pública. 

O fornecimento dos produtos ocorre de forma sucessiva e conforme a demanda 

operacional da lavanderia, sendo inerente à própria dinâmica do serviço hospitalar, que 

funciona de maneira ininterrupta. Do mesmo modo, o sistema automatizado de dosagem exige 

acompanhamento técnico, manutenção e suporte contínuos para garantir seu adequado 

funcionamento ao longo da vigência contratual. 

A classificação como contratação de natureza continuada permite a formalização de 

ajuste com vigência compatível com a necessidade administrativa, assegurando estabilidade 

operacional, planejamento orçamentário, eficiência na gestão dos insumos e economicidade, 

além de evitar descontinuidade em serviço essencial à assistência hospitalar. 

Por essas razões, resta devidamente caracterizada a natureza continuada da 

contratação, por se tratar de fornecimento e serviço acessório essenciais, permanentes e 

indispensáveis à regular execução das atividades institucionais da saúde pública municipal. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da contratação direta não poderá ultrapassar R$ 21.145,15 (vinte e 

um mil, cento e quarenta e cinco reais e quinze centavos), compreendendo os 

fornecimentos, serviços, fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias. 

 

Prazo de Vigência:  



 
 

 

 

O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, na forma do art. 105 da Lei n.° 

14.133/2021, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n.° 14.133, de 2021. 

 

Forma de Pagamento:  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Lyandra Macedo de Sousa. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: André Luiz Pereira. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

Pregão Eletrônico n.º 010/2025. 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 



 
 

 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.º 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 


